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GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o po

Gestão 2O21-12O24 N

PROCESSO ADMII\{ISTRATIVO N" 068/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
PARA:COORDEI{ADORIA DE CONTABILIDADE E ORÇAMENTO
MUNICIPAL DE ECONOMIA E FINANÇAS

SECRETARIA

Considerando a necessidade de Abertura de Processo Administrativo de dispensa de licitação
para a contrâtaçâo de empresa especializada nâ prestâção seryiços de seguros veiculares, para
segurar veículos pertencentes à Secretaria municipal de saúde, solicitamos a Vossa Senhoria,
através do Departamento de Contabilidade, informação através de Certidão se existe rubrica
orçamentária e por qual (is) dotação (ões) orçamentária(s) que ocorrerá (ao) a(s) possíveis despesa (s)
correspondente (s) à referida solicitação.

A SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Ponâria n'. 001/2021 de 0l/012021

Santo Antônio do Leste - MT. 24 de juúo de 2021 .



FLS N' o

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04 21 7.36210001 -90

PORTARTA N". OOI/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATETA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sr". IIARCOS DA SILVA
ALVES, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE SAÚDE desra Prefeitura,
conforme o Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execução desta

portaria.
Artigo 3'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.
Aúigo 4" - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PI]BLICA.SE

CUMPRA-SE.

GÀBINETE DO PREFEITO
EM: 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMA EIRA ALVES
PREFEIT NICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Planejamento e Publicada por afixaçâo em
local de costume, conforme na legislação em Vigor.
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Fts
R€listrads nâ s€c!€l.ria d6 ÂdminilirEçâo ê Plsnoiamoílo e fuUicada
por âfirâÉo eÍn local dB costume. coíúoflrÉ na l6gid6çáo eín vigoÍ.

OE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JosE ArúuÂTEIA VlÉlRA ALVES, tuclo Municipâl de Saíto Ântonio

do L6sto, Estado dê Mato Glos§o. no ulo ds ausa 6ttibuiçó6s lêgeis.

RESOLVE;

Adlgo 1' - NOMEIA I Sa. CLÂUDlLEllE OIMIR SAl{fOS, psra rss-
pondsr p€lo cargo dô sÉcREIlwo oE EoucAçÀo E oULTUR dest
Proleúrrô, confoím. Lêi Munlcipâl n'8r8r2m0 de 13 d. outubro 2020.

Artigo ?. OeteíminaÍ a Secrêtans MunicipSl de AdminisfaÉo o Plânej8-

mêôo quo tomê â§ píovid§rcias necessáÍiâg para a êxeq4âo desta poí-

tarlâ.

Artigo 39. Esta Portaaia êntIa om vigor na data ds suâ puuicaÉo.

Artigo rl.. Revogam - sê as disposi@s em conHíio.

RÉGISÍRA.SE

PUAUCÂ,SE

CUMPRA§E

GABINETE DO PREFEÍO

El,l: 01 OE JANERO OE 2021

JOSE AÉ ÂTEIA VIERA ALVES PREFEIO IIUMCNPAI

Registrada na gecretBri€ d€ Adminidração 6 Planojômento o Publlcadr
poí efixeÉo om local d6 @stume. coaÍonna na lêOiíaçào eÍn ügoÍ.

PREFEÍTUR'./RECURSOS HUI!ÁNOS
PORTÂR|A t{.. 001/202í.

JOSE ARllrATElÂ V|ãRA ALVES, Pr€ísito VJ

Arügo 10 . NOMEIA o SÍ". IARCOS OA SILVA ALVES. pa|E rsspondeí
pêlô cárgo ds SÉCRETARIO 0E SAÚOE d€sts Plêfeitula. conformâ o Lei

Municipal no 80â/2020 do 13 d€ oulubro 2020.

Ardoo 2'. ooteÍminaí a SêcÍgÉÍie Muniopâl de administraçâo ê Planoiâ
mento quo lcÍnê â5 providências nêcessánas para â oxecuÉo destia poÊ

laâA.

Ardgo 3'. Esta Porteíia enÍa em vigor na da(a oe sua publicâÉo,

arügo 4' . Revogam - se as dispo6lçóes eír coniéro.

REGISTRA.SE

PUBLICA§E

CUÍÚPRA€E

GABINEIE OO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 202t

JOSE AÉ*AÍ6A VIERA ALVES PREÍÊÍÍO UNICIPAL

Rogl!tsadr na rôolBbÍia do AdÍnini!üado 6 Planêjamonlo o Publiceda
poÍ gfixsÉo om locd do çoatuln6. coííoíÍne ns lêgHsção .m v§or.

PREFETURÂJRECURSOS HUMANOS
PORTARIÂ r.. 005/2021.

do Lê!t6, Estrdo dr Mato Glosso, no u§o de $re§ atriboiçô€s l6ga

REgOLVEi

OE: 0í DE JANRRO OE 2021.

JOSE AEITAÍEIA UgR ALVES, P'eteÍo M.i.,ciDal .16 Santo Antono
do Lêslê, Estado de Malo Gíosso. no uso de §\râs aÍrbur@s legars-

OE: 01 OE JANEIRO DE 202í.

iRESOLVEi

Ardlo í'. NOMEIA o Sf. EOEMAR IúEXEGASSI, pâÍa Êspondêí pelo

cáílo de sÉcREÍARlo DE vlAÇÁo. oBRAS E SERVIçOS PÚBLICOS

dê6i6 Preíertura. .EôfoÍmê La Municipâl n'808/2020 cle 13 de oltJbro
2020.

Arügo ? - OotoÍminsr s S€cÍ€laris Múnicjpal de Mminislraçâo a Planei&

mgnlo quo tomg a! píovióênqas no@$áaaa pâlâ I exgcuçào dest por.

tari8.

Ar{eo 3l - Eltâ Poítad8 oítra qn viíloí m dâb dô lua pudk sêo.

Arügo l' - Rorogrm - s€ as dkp6lçóq. êm confârb.

REGISTRA§E

PUBUCA-sE

CUTPRA.SE.

GAEIT{ETE OO PREFEITO

ElI: 0í OE JAf,EIRO OE 202'l

JOSE Aiü]{ÂÍEIA VIEIRA ALVES PRÊFEfÍO ITIUNICIPAL

Rêgisirade .a sêcnBlaíe clê Mminisrrsçáo € Plâneiâíncnto c Plblicada
poí alixeÉo em locd de coslume, coníorme na leg§laçào em vrgoÍ.

PREFEITURÁ./RÊCURSOS HUMANOS
PORÍAR|A t{o. 006/2021,

OE: 0Í DE JANEIRO 0E 2021.

JOSE AR|!úATEIA VISRÂ ALVES, Profoito vunícipal dê Santo Anlonio

do Lssl€, Eslado de Mato Grolso. no uso d€ s'jas alibui@slooâis-

RESOLVE:

Arüio l'- NOMEIA a SÊ. ROSAI{! uEl{EGASsl ALVES. para responóeí
pelo ceryo d. sEcREÍÀRlo DE ASSISTÊNCIA E AÇÃO SOCIAL desla

Prsíeiturâ, coníoíie Lêi Munlcipel n'a0&2020 do í3 ds outrbto 2020.

dranomunlclpsl.org/myemm . www.amm.org,br Assinado Dbilalmenlo

PREFEMJRA/RECURSOS HUMÂNOS
PORTARTA tto. 003t2021.

DE: 0'l DE JANETRO DC m2í.

JO§E ARXATEIA VIEIRÂ 
^LVES, 

Píaíeito Municip€l d€ Saílto A onio
do L6te. E€iado dc Udo Gígssô, no uao dê 6ue6 âtiboiçôes lê98i§.

RE§OLVE:

Artigo 1'. NOMEIA o Sf. EDER LUtr OE CASTRO, p6rê íesponde. polo

CATgO dE SECRETÁRIO DE AGRICULTUR^ TURISMO E MEIO AMBIEN.

TE dêsta Prêíêúula, confoíÍ're Ler Muniopál no 808/2020 de 13 õê oulLrbío

2020.

AÍligo ? - Detarmrnar a SocÍ6taía Municipal dê AdminisraÉo € Planejô-

monlo que toín€ as paoüdâncias íocosúria8 para a orêq4áo dosta por-

lana

Arügo 3p - Esta PoÍtaíia ontÍa em ü9oí nâ datÂ de sue pudicaçâo.

Aílgo ilo. Revooam - s€ 83 dllp6lçôar ein conH,b

RÉGISÍRA€E

PUBLTCA.SE

CUMPRÂ§E

GÂBIiIÊTE OO PREFEITO

Ell: 0í DE JAIERO DE ft21

JOSE AEXAIEA VIEIRA ÁLVES PREEEÍTO IUUqPAL

Registradâ na sêcrciaíia dê Administttçào c PÍaneiamento e Publicáda
por aíxâÉo êm locál dê co6tum€, coofoínê ne lêgislãçéo êm vrgoí.

PREFETTUR}JRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 002/2021.



GC)VERNO MtJNICIPALAS

SAN I Ú AÍU IUFIIU UU LES
Continuidade do progresso, dê mãos dadas corn o povo!

Gestão 2 OzLl 2O2 4

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 0ó8/202I

DA: SECRETARIA DE FINANÇAS
A: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAI-1DE

i=',REZADO SECRETÁRIO
I a,

Objetivando atender à solicitação do Secretiírio de administração e planejamento, onde nos

solicita disponibilidade financeira para a contratâção de empresa especializada na prestação serviços
de seguros veiculares, veiculos pertencentes à Secretaria municipal de saúde.
conforme solicitação e a em anexo, informo que existe rubrica orçamentaria
encaminho a esta S trâmites necessifuios.

Santo Antônio do Leste - MT,24 de junho de 2021

,,t
DA

t
SILVA

MUNICIPAL
PORTARIA N' /0

7
âl'_-

DA\'ID
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ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

PORTARIA N". OO4/202I.
DE:01 DE JANEIRO DE202l.

JOSE ARIMATEIA VIEIRA
ALVES, Prefeito Municipal de Santo
Antonio do Leste, Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições
legais.

RESOLVE;

Artigo l" - NOMEIA o Sro. DAVID PAULO
CORREIA DA SILVA, para responder pelo cargo de SECRETÁRIO DE ECONOMIA E
FfNANÇAS desta Prefeitura, conforme Lei Municipal n" 808/2020 de l3 de outubro 2020.

Artigo 2" - Determinar a Secretaria Municipal de
Adrninistração e Planejamento que tome as providências necessárias para a execuçâo desta
portaria.

Artigo 3' - Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação.

Artigo 4o - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA-SE
PUBLICA-SE

CTJMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO
EMr 0l DE JANEIRO DE 2021

JOSE ARIMAT VIEIRA ALVES
PREFE UNICIPAL

Registrada na secretaria de Administração e Blanejamento e Publicada por afixação em
local de costume, conforme na legislação em vigor.
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i) Fotocópi8 da Carteiía d€ Trabalho ê co.nproyade de inscriÉo no PIS/
PASEP:

l) Fotocópia legl\/el ds CNH se Íor o caso;

k) Comprovante de êxamê út ssúde ísica e medsl (eraÍrle médico) ne-
cessáíio ao desempenho das funçóes inereÍúês ao csrgo pÍBtendldo:

l) OedaraÉo negativa de Ecrsnulaçâo de cargo público ou de coÍtdiçôes
da aclrmulaÉo smparada pela ConstituiÉo Fcderal;

m) DedaÍ8çào de nào estiar cumpÍindo sanÉo por inidoneidsde, aplicada
por qualquer órgào público e/ou enlidâde da êsÍeÍe federal. estadual e/ou :

municipal (dedarado pelo próprio candidato e com frma reconhecjda):

n) DedaraÉo, de pÍópíio punho, de nào ter sido dêmiúdo do sêMço pú
blico por motivo juslo, ou de náo teí sido êxonêrado a bem do sêwiço pu-

blico. nos úllimos 05 (cjnco) anos.

o) DedaraÉo de Bens;

p) Comprovante de Sbertura de conta, em agêngia bancána na qual a PÍe-

ÍeiluÍa de Santo A'|tonro do Lêste maotém coírvênio para íecetimênto de

clêditos salanais; e

q) Nào Regislíaí antecedentes criminais o(, estar .espondendo pelos cÍi
rnes conla: o Patimônio, Admh*lraçáo, Fê Pública, os cosluner e os pÍe-

üslos na Lei nc 1.3.13 de 2XO8/2006 (Eaíco d€ cIdorpecer{es), co,nprova-
do stravés de CeÍtidâo Ciúle CÍlmlnd.

Í) Outros docunÉntos que 8 AdministÍaÉo iulgar n€cessâíio:

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
EOTTAL OE CONVOCAÇÃO N" OOín021

ANEXO II

oo EoÍTAr oE coNvocaçÂo N. 00ír202r.

1. - Pa.a tomar posse. o candidalo dewrá apresêntaÍ doormentaÉo (oÍi.

ginal or, Íotocôpia autenücada) quê compÍow:

a) CompíovaÍte de E8colaÍidadeiPré-Requbttc crdgldos para o cargo,

apresenlado em via oÍiginsl e fotocopia ou cópla aúenlcada em cartóÍio:

b) CompÍovante de Regidência:

c) Foloçópi8 leglwl d8 C€ítiiráo dê Nascimento ou CasaÍnenlo,

d) Fotocópla da CeÍtHao de NasciÍncolo dos frho6 menoÍes d€ 16 anos s
Côrteir. d€ vadna dos flh6 até 05 ânc de idade ($ hout!í):

a) CPF dos ílhos csso houveÍ;

0 FotocóÍia do Tltulo de eleltor e Cêílidâo que comprove náo teÍ soFido
puniçao pollüca - cenidâo originslêmiúda pelâ justiça eleitoral;

g) Fotocópia do Cenmcado de Reservista paía os candidâtos do sexo

môsculino;

h) Fotoópia do RG e CPF do candidato e do cônjuge (se cassdo):

l) Fotocópia da CBrteira de Írabalho e comprovante de anscíiÉo no PlS,
PASEPi

j)Fotocópia leglvel da CNH se íoÍ o caso,

k) Comprovanle de exame de saúde ílsica e menlal (exame médico) ne-

cê59áíio ao desempenho das funçôes inerêntes ao cargo prêlendido

l) DeclaraÉo negaliva de acumulaÉo de caígo público ou de condiçÕes

ds acuÍnulaçáo ampar-âdã pêla CoislitJiÉo Federal;

m) D6darEÉo do náo êltar oJllpílndo sânção po. iddoneirade, aplicads
por quahua órgâo públlco erou eÍ dâde d8 estcÍ8 êdrral, .3bdud eJou

Írunicipsl (dechrdo pdo prôprio cardidato e com firma reconhêcida):

n) DedarrÉo, de pÍópíio prÍrho, de nâo t6r sido demiüdo do 6eNiço pú-

Uico por motivo justo, ou de nào ter gido exoneÍado a bem do seÍviço pt!.

blico, nos últlmos 05 (cinco) anos.

o) DedaraÇão de Bens:

p) Comp.ovsnte dê abêrtura de conta. em agênoa bancáÍia na qual a Pre-

íeitlra de Ssnlo Antonio do Leste manlém coavénio para re@btmento de

cÍéditos salaÍi8is: e

q) Não Registraa antecedentes cÍiminais ou eslaí respondendo pelos cn-

mes conta: o Paldmônio, Adminrslraçào, Fé PÚblrca, os cosfume§ ê os prê-

üstos na Lei no 1.343 de 23/0812006 (tÍafico de entoÍpecenles), comprova-
do 8tÍâvés de Cêrtdáo Civil e Cnminal.

Í) oulros clocumentos que a Adminislração lulgaí necessário:

PREFEÍTURA/RECURSOS HUXANOS
PORTARIA N.. 00{202í.

DE:0í DEJA EIRo DE 202í.

JOAE ARIXATEIA vlERÁ ALVES, Proíeilo Mudcjpál de S8n!o Antonio

do Le3te. Estado de Malo Grosso, no uso de suas atibuiçóes legais.

RESOLVE;

Aíigo l'. NOMEIA o S.". OAVIO PAULO CORREIÂ OA SILVA, paÍa res-
porúe, pelo cargo de sEcREÍARlo oE EcoNoMlA E FINANÇAS de§ta

Preícitura, corÍoÍme Lei Municipalno E082020 de 13 de ouúbro 2020.

Ardgo ? . DeterminaÍ a SecÍêtaÍiô Munacipôl de AdminislÍaÉo e Planeja-

Ínento que tome a§ pÍoüdêncjas necessáias para a execuÉo desta poÊ

taÍia.

Artigo 3" - Esla Portaria enlra em vrgoí na data de sua publicáÇáo.

Aítgo rlo . Revogâm - se as disposiÇóes em contÍàno-

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CU Pf,ÂSE.

GABIIIETE DO PREFE]TO

EI: 0í DE JAIIEIRO DE 202í

JOSE ARIIIATEIA vltrRA ALVES PREFÊ'TO tt UNICIPAL

IECNICO EM ENFERIIAGEM
01 LEONIR MACEDO DE SOUZA

(,râÍiomuniopal.oíg/muamm r wvr^^/.amm.org.br 312 Assrnaclo Dgrlalmenle

A Preíeituía Municipal de Santo Antonao do Leste - MT, por inteímêdio de

seu íepresentantc lê9a1, SÍ. JOSE ARIMATEIA VIEIRA ALVES - Preíei-

to Munlcip8l, CONVOCA os (a) candiraios (â) íd6ci,onados (a) no anexo

I deste Edital, aprovados (a) no Procesao Seletivo Simplilicado n' 004/

2020 íealizado em 07/072020, tendo o ÍesullEdo sido homologado em 2&
07t2020 paê cot Date.erem nesra COOROENAOOR|À DE RECURSOS

HUMANOS desta Preíeilura. ôo prâzo cle .tó lr4 (quâtro) dlas nos horan-

os de exped:ente (07h às 13h). munidos de todos os documentos constan-

tes no mesmo item do Edit8l e relaqonado no Anexo ll dêste edatal para

tomarem posse em seus respedivos cârgG.

Será considerado dc6istênte e, portaÍío eliminado do pÍoce88o seletivo

simdificado, o(s) candidato(s) convo€do(s) qu€ nâo compsrecer (em) até

a datâ est8belêdds ê munido dos doqJmento! exlgldos, podendo a Prê.

feitura Municipal de Santo AÍrtloio do Lcltie - MT conwcar o(s) o(s) pÍôí
moi§) candidatg(s) aprovadG, obedecida íigorosamente a ordem de das-
sincâçáo.

lvaioíes iníoÍmações podeÍão s€r obüdasjunto à Coordenadoria de Reclr-
sos Humânos desta Prefêitura em horário de expediente.

Gabinete do PÍeíeito Muoicipal de Santo Antooio do Leste, ao 01 di8 do

mês de Janeiro de 2021.

JOSE ARIMATÉIA VIEIRA ALVES tultao lt rarcrp!,

ANEXO I
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RegastÍada na secÍetaria de Ad.ninistraÉo e Planejamento e publicad8

por afxsçáo em local de co3tutTtê, coríornc na legtstaçào em vigor.

PREFEITURA/RECURSOS HUiiANOS
PORTARTA N.. 003/2021.

OEr 0í OE JANEIRO DE 202í.

JOSE ARIÍ{ATEIA VIEIRA ALVES, PÍeÍeito Municipal de Sento Antonio
do Leste, Estado de Malo GÍolso, no uso dc sua3 afibuiçôe! legaB.

RESOLVEi

&tigo í'. NOMEIA o Sf. EDER LUIZ DE CASTRO, para responder pelo

cargo de sEcREÍÁRto DE AGRTCULTURA TURtSttO E MEIOATTBtEN-

TE desta Prefeitu.a, coníoÍme Lei Municipal no E0E/2020 de 13 de oulubro
2020.

AÍtigo 20. Delerminâí a S€c.elaria Municipal de Administraçáo e Planeja-
mento quê lome as providênciag necessáías paaa a exeq.Jçào desta poÍ-

laria.

Artigo 3' - Esta Porlaria eríra em ügoÍ nE data de su6 publicaçào.

Artigo ,ao - Revogâm - s6 8s dlsporiçóB Gm conlrâÍio.

\-, REGISTRA§E

PUBUCA§E

CUT'IPRA§E.

GABINÊTÉ DO PREFEITO

EM: 0í DE JANEIRO DE 202í

JOSE ARMATEI,A VIEIRA ALVES PREFEITO IUNICIPAL

Registrada na secÍetaíia de AdministraÉo e Planelamento e Publicsda
poÍ âfitaçáo em local de @stume. contoíne na legElaçáo ern ü!oÍ.

PREFEITURÂ/RECURSOS HUMANO§
PORTARIA N'. OO2,/2O21,

DE: 01 DE JANEIRO OE 2021.

JOSE ARllrATElÂ VIEIRA ALVES, Preíeito Municipal de Santo Antonio
do Leste. Eslado de Mato Grosso, no uso de suas atribuiçóes legais.

RESOLVE;

&tigo 1o . NOMEIA a SÉ. CLAUIXLENÉ OLÍVEIRA SANÍOS. paÍa ree
oonder pelo cârgo de SEcRETÁRlo DE EDUCAçÂO E CULTURA delta

\/:reíeituÍa, coníoÍme Lcl Munldpsl n' 808rilg20 de l3 dê outJbrc 2020.

AÍtigo ip - DeterminaÍ a SecÍetada Munldpal de Aúninistr8Éo e Plaíleja-

menlo que tome a§ proüdênda§ nec€§8árl8s paÍE a exccrlÉo d6ta por-

taÍia.

AÍtigo 30 . Esla Portaria entra em ügoÍ ôa data de sua publicaçáo.

AÍtigo 4o . Revogam - se as dispo3içôes em contÍârio.

REGISTRÀ.SE

PUBUCA§E

CUMPRÂ§E.

GABINETE DO PREFEITO

EM:01 OE JANEIRO DE 202í

JOSE ARIMAÍEIÀ VIEIRA ALVES PREFE]TO MUNICIPAL

Registraala ne secretaria de AdminislraÉo e Planejamento e Publicedg
por afxaçáo em locâl dê coslume, conforme na legislsçáo em ügor.

PREFE'TURÂ/RECURSOS HUMANOS
PORÍARIÀ N.. 00ín021.

OE:01 0E JANEIRO OE 202'1.

JOSE ARIÍtlATElÂ VIEIRA ALVES, Preíeito Munrcjpal de Sento
do Lesle, Estado de M8to Gro§so, no ugo de suas atribuições lega

AESOLVE;

AÍtlgo 1'- NOMEIA o Sf. IíARCOS DA SILVA ALVES, pa.a respoideí
pelo cargo de SECREIÁR|O DE SAÚDE desta Prefeitura, coííoíme o Lei

Municipal n' 80812020 de 13 de odubro 2020.

Artlgo 2c - Oeterminar a SecJetad8 Municipal de Admanistraçáo e Planeiâ-
mento quê to.rE as proüdências necassáÍias para a exeqrçáo desta por.

taria.

AÍtigo 3'- Esla Po(afia enlÍa em vigor na dala de slra publicaÉo.

AÍtigo /a' . Revogam - se as disposrÇóes em conrêno

REGISTRA§E

PUBUCA.SE

CUMPRÂ§E.

GABINETE OO PRÉFEÍTO

Eltr 0l OE JANEIRO OE 2021

JO8E ARltlATEIIÀ VlÊlR^ ALVES PREFEÍTO tltUNlClPAL

Reglsfada na secÍetaÍia de AdmlnistÍaçáo e Planeiarnênto ê Publicada
poí EfixaÉo em local de çastum€, coríoíme nâ legÉ|8çáo sm vrgor.

PREFEÍTURA,/RECURSOS H UMANOS
PORTARTA No. 005,/2021.

OE: 0t OE JANEIRO OE 202í.

JO6E ARltlAÍElA VIEIRA ALVES, PÍeíeito Municipal de Santo Antonio

do Leste. EstBdo de Malo Grosso. no uso de súas atdbuições legsis.

RESC'LVE;

AÍügo í'. NOMEIA o SÍ". EDEMAR ÍúÉNEGASSI. paÍa respondeÍ pelo

caílo de SECRETÁR|O DE V|AÇÃO, OBRAS E SERV|ÇOS PÚBLTCOS

dgsta Prcíertura confonne Lei Municipal n'808/2020 de 13 óe outubro

2020.

Aílgo ? . Determinaí a SecÍetaÍia Muniopal de Adminisl.aÉo e Planeia-

Arllgo 3ô - E§ta Poíada entía em ügoÍ n. data de 3ua publicaÉo.

Artgo il. - Revogam - se as disposições em contrário.

REGETRA§Ê

PUBUCA§E

CUf,PRA§É.

GÂBINETE OO PREFEÍÍO

Eilr 0í DE JANEIRO OE 202í

JOSE ARIITATEIA VIEIRÂ ALVES PREFEITO TIUNICIPAL

Registrada na secÍelaia de AdminisraÉo e Planejamenlo e Publicada
por efixeÉo em local de cosume. coníorme nâ legislaÉo êm ügoí.

PREFEITURÀRECURSOS HUMANOS
PORÍAR|A N.. 006,/2021

OE: 0l DE JANÊ|RO Oe 202'1.

JOSE ARlilATEl,À VIEIRÂ ALVES, PíeÍeilo Munlcjpal de Santo Anlonro

do Le§te. Estado de Mato Grosso. no uso de suas atnbuiçõe§ l€gars.

RESOLVE;

Arügp í'- NOMEIA a sl'. ROSAT{I Ei{EGÂSS| ALVES, para respondeí
pelo cergo dê SECRETÁRp DÉ ASSETÊNC|A E AÇÀO SOCIÂL desrâ

Preíeitura, corúoÍrÍE Lei Municipal n' E0E2020 de '13 de oúubÍo 2020.

I mento que tome as Foüdêôcias nacesgáÍias paíâ a exeorÉo desta poí-

i taria.

dranomunrclpal-org/muamm . $/vr^/.amm.o(l.br 313 Àssrnado Digitalmenle
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Prefeitura Municipal de Santo Antonio do Leste
Rua Píimavera, 959 - Jardim Bem Viver
M217§21m1-* ExeÍcício

Emissào

2021

24/06Í2021 Page 1

Prezado(a) Senhor(a):

Estamos através da presente, encaminhando ao llmo., para efeito
de disponibilidade quanto a limites para processos de licitação pública.
O saldo existente, apurado nesta data pela Coordenadoria de
Contabilidade, da verba orçamentária abaixo destacada:

Código daficha : 138
Orgão :02 PODER EXECUIVO

Unidade :05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Dotação : 10. 122. 50 16.2 1 59.00003. 3.90. 39. 00

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

Fonte de Recursos :0.1.0?O
Fonte Descricão: Receita de lmpostos e dê Transferências de lmpostos - Saúde

Saldo Orçamentário : 298,47

i

:-:

r e

MÍ007622/00s
378.266.461-20t

Atenciosamente,

Coo
I&riÍl

CRÚ-

CPF;

Ao
Ilmo(a). Sr(a). Secretario(a)
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SANTO ANTONIO DO LESTE
Continuidade do progresso, de màos dadas com o povo!

Gestão 202112024

GOVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 068/202 I

DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
AO: EXMO. SR. JOSE ARIMATEU WEIRA ALVES. PREFEITO MUNICIPAL

r-.:XCELENTÍSSTUOSN. PREFEITO
I

T

Solicito autorização de Vossa Excelência, pÍua que o Departamento Responsável promova o
procedimento administrativo de Dispensa de Licitação para a contrataçâo de empresa especializada
nâ prestação serviços de seguros veiculares, para segurar veículos pertencentes à Secretaria
municipal de saúde, conforme termo de referência em anexo.

Santo Antônio. do Leste - MT, 24 .iunho de 2021 .

7

DA SILVA ALVES
Secretário Municipal de Saúde
Portaria n'. 001,2021 de 0l/0112021
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AI{'TONIO DO LESTE
Rua "4",367 -Jd. Santa lnês
CNPJ : 04.217.36210001-90

(

Page I

Solicitação de Materiais / serviços

Requisiçâo Responúvel

0í536/2í MARCOS DA SILVAALVES
Desariçáo

PRESTAÇÃO DE SERVIçO

Data

24t06t2021

Poder

órgâo

Setor Solicitante

Centro de Custo

Placa

PODER EXECUTIVO

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Observação
CONTRATAÇÀO DE IUEPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÂO SERVIÇOS DE SEGUROS VEICULAR, PARA SEGURAR VEICULOS PERTENCENTES A SECRETÁRIA IUUNICIPAL DE SAÚDE

Item Côd. PÍoduto Cód.TCE Descriçào do Produto
Detalhâda do Produto

unidade Qtde Otde Rec. c. custo

'l 001.033.470 21560í.8 SERVICO DE SEGURO. TOTAL PARA ONIBUS . MARCOPOLO -MINIBUS VOLARE V8L FURGÃO CURTO E5 DIESEL ANO/M
oDELO 2019/2020. PLACA OC16306.

UNID 0 11

Presidente SecretáÍio AlmoxariÍado

sI
Po
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'r§ i.rt GOVERNO MUNICIPAL

SANTO ANTONIO DO LEST
Continuidade do progresso, de mãos dadas com o povo!

Gestão 2O2L/2O24

JUSTIFICATIVA PARA CONTRATAÇAO DIRETA

Considerando o Decreto 9.412 de 18 de junho de 2018 que atualiza os valores limites das

licitações.

A dispensa de licitação, também por consequênci4 toma possível a compra ou contÍatação
de serviços desde que o preço seja compativel com o valor de mercado, segunda avaliação prévia,
conforme dispõe a Lei 8.666193, Art. 24, inciso IIr

Art. 24. É dispensável a licitação

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limíte previsto na alínea
"a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não
se refiram a parcelas de um mesmo seniço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez; (Redação dada pela Lei n'9.648, de 1998).

As razões fáticas acima apresentadas demonstram claramente a dispensa de licitação. Por
consequência inviabiliza a instalação de licitação para contratação do objeto enunciada
anteriormente.

Considerando a necessidade de contratação em atendimento a secretaria Municipal de

Obras, conforme solicitação e justificativa:

A conlratação de serviço securitário para o veículo, junto a seguradora pelo período
de 12 (doze) meses, é decorrente da necessidade de prevenir-se de eventuais sinistros, como
colisão, incêndio, acidente, incidente, pane, roubo, furlo, danos causodos pela nalureza,
enlre outros, qae possam ocorrer com os veículos e também a terceiros, preservando
execução qualificada e eficieníe dos serviços prestados, assisíência 24 horas, considerando
que a froía municipal é utilizada diariamente, com enorme frequência de trdfego, motivo
pelo qual justifica-se esía contratação para o veículo descrilo na sequência

CO
oMu

SILVA ALVES
nicipal de SaúdeS

Ponaria n' 0012021 de 0l/012021

I.() - DA FTJNDAMENTAÇÁO LEGAL

Santo Antônio do Leste - MT,24 dejunho de 2021.



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LEgEE
CNPJ: 04.21 7.36210001 -90 Fts

I. DO OB.IETO

Contratação de empresa especializada na prestação serviços de seguros veiculares, para segurar
veículos pertencentes â Secretariâ municipal de saúde.

2. .ITISTIIICATIVA

A contratação de serviço securitário para a frota municipal, contemplando veículos desta Administra-
ção Pública, junto as seguradoras, pelo período de 12 (doze) meses, é decorrente da necessidade de
prevenir-se de eventuais sinistros, como coliúo, incêndio, acidente, incidente, pane, roubo, furto, da-
nos causados pela natureza, entre outros, que possam ocoÍTer com os veículos e também a terceiros,
preservando execuçâo qualificada e eficiente dos serviços prestados, assistência 24 horas, conside-
rando que a frota municipal e utilizada diariamente, com enorme frequência de tráfego, motivo pelo
qual justifica-se esta contratação para os veículos descrilos na sequência.

3. DASESPECIFICAÇOES

ITEM

I2 MESES

4. DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA:

a) Executar os serviços do objeto deste certame nos termos estabelecidos no Edital de Licitação e seus

anexos, especialmente os previstos no Termo de Referência;

b) Encaminhar a Nota Fiscal dos materiais/serviços entregues para posterior encaminhamento à Secretaria
Municipal da PREFEITURA a fim de efetivação do pagamento devido;

c) Apresentar, junto com a Nota Fiscal, os documentos que comprovem a regularidade com a Seguridade
Social (CND), o FGTS (CRF) e quitação de tributos e contribuições municipais;

d) Prestar esclarecimentos que forem solicitados pela PREFEITURA, cujas reclamações se obriga a atender
prontamente;

e) Não transferir a terceiros, queÍ total ou parcialmente, o objeto a ser contratado, sem a devida anuência
da PREFEITURA, 

.,

Av. Goias - N" 367 - r,.ai. sl,-ftx'il:xTiH:Tüô:lffi"ffil3;flrur*-roo - santo Antônio do
Iate/MT

DESCRIÇÁO DOS SER\,IÇOS QIiANTIDADE\.EICTJLO

Csrco: lll)l/n FIPE
Danos Materiris: R$ 200, oo0.o0
Danos Corporais: R§ 200, 000.00
Drtros Morrir: R$ 30.000.00
AP Mortc: R$ 30.000-00
AP lnYrüd€z: RS 30.000-00
DMHO: PJI 30.000--00

Carnl Reserva: 30 Dias com AR
Ársistência 24 horrstTáú
Serriços de reboque: ILIMfTADO
Vidrot Co|nÊetos Todo3 +knttr[ss]Fa-
Íois+Retmvisores

MARCOLOPGMINIBT'S VO{-ARE
V8I. IILIRGÃO CIJRTO E5- DIE§EL
Anorlvíodelo: 20 I 9/2020
Placa: QCL6306
Chassi: 93PM3M32LC061724
Quantidade de PâssageiÍoÍ
'l-ipo: Com€Ísial

TERfuTO DE REFERENCIA

0t



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

TE
Êt0

f) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objetq de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a
27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

g) Manter, durante toda a execução do contratq em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) A(s) CONTRATADA(s) compromete(m)-sê-a dar total garantia quanto à qualidade dos produtos e ser-
viços fomecidos, bem como efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer
produto entregue comprovadamente adulterado ou inutiliável, portanto, fora das especificações técnicas e
padrões de qualidade;

i) Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao obj eto da presente licitação;

j) Substituir o material que estiver fora das especificações conúdas no presente Termo de Referência ou
que apresentar defeito ou imperfeição, sem qualquer ônus para a CONTRATANTE;

k) Responsabilizar-se pelo transporte dos produtos de seu estabelecimento até o local determinado pela
CONTRATANTE, bem como pelo seu descarregamento, e também pelo ônus decorrente de despesas com
transporte, extravios e danos acidentais no tÍajeto. O entregador, bem como o ajudante, deverá estar devi-
damente identificado.

l) Responsabilizar-se pelos custos de entrega dos materiais.

m)O licitante vencedor se responsabilizará pela qualidade, quantidade e seguÍança dos produtos ofertados,
nâo podendo apresentar defici&rcias Écnicaq conforme as exigências deste Termo e da licitação, reser-
vando à Prefeitura o direito de recusá-lo caso não satis{aça aos padrôes êspecilicados.

n) Cumprir os prazos de entrega, sú pena de aplicação de sanções administrativas;

5. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

5.1 Uma vez firmada a contratação, a PREFEITURA se obriga a:

a) Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante veÍrc€dora possa executar o objeto adju-
dicado dentro das especificações;

b) Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados;

c) Designar um servidor para acompanhar a exeqrção e Íiscalização do objeto deste Insfrumento;

d) Noüficar. por escrito, à licitante vencedora a ocorÍàcia de eveirtuais imperfeições no curso do fomeci-
mento, fixando pÍazo paÍa sua correção;

e) Acompanhar o fomecimento, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste ou suspensão

da entrega, inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os serviços executados fora das especificações deste

Edital.

6. LOCAL E PRAZO DI] ENTREGA.
ó. I O mesmo deverá ser entregue no Almoxarifado Central da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do
I-este l\4T, Av. Goiás. 367 Jardim Santa Inês. CEP: 78.628.000.

6 2. Os serviços serão recebidos inicialmente em forma de apólices de seguro, entregues em uma via
completa impressa e arquivo digital a administração no Departamento de Licitação e outra via digital
para o Departamento de patrimônio atraves do e-mail patrimoniopmsal@gmail, para conferência. Pos-
teriormente a prestação dos serviços e pertinente a toda execução do contrato, a cada sinistro ocorrido.

2
E-mail: licitaca«@satrtoantoniodolesie.mt.gov.br

Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-1080 - CEP 7862E-000 - Santo Antônio do
Leste/IVIT



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
CNPJ: 04.21 7.362/0001 -90

tr-!

os serviços que compõem o contrato deverão ser prestados e entregues, conforme necessidade e ocor-
rências ao município de Santo Antônio do Leste - MT, com todos os custos às expensas do contratado.

6.3. O prazo de entrega das apólices e inicio da vigência do contrato será de l0 (dez) dias corridos, após a

assinatura do contrato emitido pela contÍatante.

7. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Unidade U5 Secretaria Municipal de Saúde

Funcional programática 10.122.5016.2159 Manutenção e Encergos da secretaria de saúde

Ficha 138

3.3.90.39 outros ServiÇos de Terceiros - Pessoa Jurídice

E. DA APOLICE
8.1 Cumprir rigorosamente os termos do ajuste, ao qual se vincula totalmente, não sendo admitidas retifi-
caçôes ou cancelamentos, quer seja nos preços ou nas condições estabelecidas;
8.2 Prestar, durante o período de cobertur4 assistência de acordo com Íul noÍrnas vigentes, estabelecidas
pela SUSEP, sem qualquer ônus adicional para a PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO
DO LESTE-MT;
8 3 Entregar, ano prazo estabelecido, a Apolice de Seguro @ntendo todos os dados estabelecidos no pre-

sente Termo de Referência, além de outros que se fizerem necessários em face das disposições legais per-
tinentes:
8.4. O fato da seguradora, deixar de entregar a apólice no prazo estipulado não invalida a aplicação, dentro
do prazo e termos previstos no confato, da cobertura deste serviço em ocon€ncias de sinistros e/ou proble-
mas correlatos bem como a aplicação das penas prwistas em lei.
8.5 No caso de sinistro, a Seguradora deverá prestar assistência no pÍazo, máximo, de 02 (duas) horas,

contadas do comunicado feito pelo condutor do veículo ou pelo fiscal da contratação designado pela CON-
TRATANTEI
8.6 Dentre os serviços de assistência, inclui-se o reboque ou transporte do veículo, quando por pane, aci-
dente. o veículo nâo puder circular, devendo ser encaminhado a oficina indicada pela CONTRATANTE.
se o conseúo não puder ser efetuadq de forma ágil, no póprio local do evento;
8.7 A Seguradora responsabilizar-se-á, taliúém, pelas despems *traordinárias com translado, hospedagem

de condutor e passageiros do veículo;
8.8 A Empresa Contratada se obrigará a fornecer, em caso de acidente, dentre outros sinistros, meio de

transporte apropriado e equivalente paÍa que o condutor e os ocupantes do veículo retomem a Sede do
Município de Santo Antônio do Lestey'MT;
8.9 Os prejuízos resultantes de sinistros serão indenizados pela importância segurada fixada na apólice;
8 10 A indenização devida, em caso de sinistro, ficará limitada a imporLância segurada fixada na apólice e

o reembolso deverá ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após a apresentação, a Seguradora, da
documentação e laudos exigidos por lei.
9. PAGAMENTO

9.1. O pagamento das apólices dos seguros será efauado em parcela únic4 30 (trinta) dias após o
recebimento definitivo das apólices de seguro, sendo efetuados na terceira e/ou quarta semana do mês

subsequente a entreg4 mediante a apresentação da competente nota fiscal.

9,2. Em caso de sinistro, o pagamento das respectivas franquias serão efetuados em parcela únic4

3

.4v. Goias - N" 367 - Jardim r";.lfiltTi*rür)t3ffii"1ffi:tilio"*urr-o* - santo Anrônio do
Leste/NIT

Despesa/fontê



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO L
CNPJ : 04.2 I 7.362/0001 -90

mediante a apresentação da competente nota fiscal e das devidas ordens de fornecimento e/ou solici-
taçôes. com anuência do servidor designado pelo Município para a Íiscalização do contrato, sendo
efetuados na terceira e,/ou quarta semana do mês subsequente a entrega, mediante a apresentação da
competente nota fiscal

9.2. A Contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal/fatura, descrição dos itens entregues, o número e

nome do banco, agência e número da conta onde deverá ser feito o pagamento;

9.3. Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscaiVfaturas, estas serão devolvidas ao Detentor da
Ata, para as necessárias correçôes, com as informações que moüvaram sua rejeição, sendo o pagamento
realizado após a reapresentação das notas fiscaiVfaturas;

9.,1. Nenhum pagamento isentará a Contratada das suas responsabilidades e obrigações, nem implicará acei-
tação definitiva dos materiais entregues;

9.5. As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas das Certidões Negativa de Débitos para com o Sistema de
Seguridade Social-INSS e o Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de
Tempo de Serviços - FGTS e com o Tribunal Superior do Trabalho - TST;

9.6. O pagamento será efetuado pela Prefeitura no prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, contado da
data de protocolização da nota fiscal/fatura e dos respectivos documentos comprobatórios, conforme indi-
cado no Parágrafo Quarto, mediante ordem bancáriq ernitida através do Banco do Brasil, creditada em

conta corrente da Contratada;

9.7, A Prefeitura Municipal não efetuará pagamento de titulo descontado, ou por meio de cobrança em
banco, bem como, os que forem negociados cor tercekos por intÉrÍnedio da operação de.factoring;

9.E. As despesas banciirias decorrentes de transferência de valores para outÍas praças serão de responsabi-
lidade da Contratada;

9.9. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tribuúria preüsta na legislação aplicável;

9.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção úibutáLria quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaçào de comprovaçãq por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário
favorecido previsto na referida Lei Complementar;

IO. CONDIÇÕES GERAIS
l0.l - As licitantes participantes deste certsÍng deverão csrsiderar as coberturas acima descritas, como as
minimas exigidas.
lO.2 As franquias de casco, vidros, retrovisores, faróis e lanternas, não serão pagas em favor de terceiros,
devendo assim, serem repassadas de forma integral à contratada.

Santo Antônio Do Leste- MT, 24 de junho de 202 I

SILVA ALVES
retaria de Saúde

rtana OOl t2o21de 01 n1 DO21

4
E-mail: licitaca«@sântorntoniodoleste.mt.gov.br

Av. Goias - N'367 - Jardim Santa Inês - Fone: (66) 3488-f080 - CEP 7862&000 - Santo Antônio do
Leste/MT

M
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